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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO 1655/20

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

AMIM JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das suas atribuições
legais e exercício regular e de seu cargo,

DECRETA

 “Ar.1º - Fica o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, composto dos seguintes membros titulares
e suplentes”:

l – Representante da Administração Pública

a) Representantes do órgão responsável pela Cultura do
Município

Titular

NELSON ROBERTO CATUCCI

Suplente

ADEMIR BALERA

b) Representantes do órgão responsável pela Saúde do Mu-
nicípio

Titular

GRAZIELA ANDRADE OLCHANESKI

Suplente

JOAO CARLOS DOS SANTOS

c) Representantes do órgão responsável pela Educação do
Município

Titular

ANA ROBERTA VIEIRA ROSA

Suplente

ELAINE RODRIGUES NEVES FIRMINO

d) Representantes do órgão responsável pela Ação Social do
Município

Titular

PATRICIA TOZETTE BARÃO

Suplente

POLLYANNA DELMÔNICO GOMES

e) Representantes do SEMUCRI Secretaria Municipal da
Mulher, Criança , Adolescente, Juventude e do Idoso

Titular

PAULA MILENY DE SOUZA SILVA

Suplente

NAJYLLA NOGUEIRA

f) Representantes do Departamento de Finanças do Mu-
nicípio

Titular

DELMA APARECIDA RODRIGUES MARCON CRISTOVAM

Suplente

PRISCILA MAZZALI BATISTA NOLI

g) Representantes de Esportes e Recreação

Titular

CARLOS MARQUES BONFIM

Suplente

ROGÉRIO ALVES ARAÚJO

ll – Membros de Organizações Representativas da Parti-
cipação Popular

a) Representantes da Pastoral da criança

Titular

JOSE LUIZ BERTELLO

Suplente

YURIE LUIZA WAKIMOTO

  b) Representantes  da Entidade que atendem Crianças
e Adolescentes de zero à dezoito anos  – Casa da Criança
de Cornélio Procópio

Titular

ALINE STELATO DA SILVA

Suplente
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PAULO DA SILVA

c) Representantes da Entidade que atendem Crianças
de zero à cinco anos – Associação CASA DE EMAÚS___

Titular

LEISA AZEVEDO DA SILVA

Suplente

IZAQUEL LEACHI

d) Representantes da Entidade que atendem crianças e
Adolescentes de quatro à quatorze  anos – APAGIN – AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA GINÁTICA

Titular

SONIA MARIA RODRIGUES

Suplente

ZULENA APARECIDA RODRIGUES

e) Representantes da Entidade que atendem crianças
de seis anos à doze anos – LAR SÃO VIENTE DE PAULO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular

VITOR FURLANETI

Suplente

HELIO SALA

f) Representantes da Entidade que presta Serviços
Socioeducativos  em meio aberto ao adolescente em Li-
berdade Assistida e Prestação de Serviços à comunida-
de (Programa Liberdade Cidadã) – Espaço Jovem Evolu-
ção

Titular

SUELI HELENA GUASTALA

Suplente

SARA DE JESUS RODRIGUES

g) Representantes da Entidade que atendem crianças e
adolescentes portadores de necessidades especiais –
APAE/Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

Titular

MELISSA CRISTINA DE PAULA EBARA

Suplente

ADRIANA MARCIA LOPES NERY

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial o Decreto nº 1552/

19.

Gabinete do Prefeito, 14 de Fevereiro de 2020.
                                                  Amin José Hannouche

                                                               Prefeito
                                            Claudio Trombini Bernardo

                                            Procurador Geral do Município

ATOS DA FECOP

Compra Direta nº013/2020

 – Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa: SEMPRE INO-
VE LTDA,  CNPJ. 13.331.562/0001-60, referente a
contratação de serviço de filmagem técnica, incluindo 4
câmeras com qualidade HD, para pontos específicos do
percurso, para a 43ª Edição da Prova Pedestre XV de Feve-
reiro e da 23ª edição da Prova Pedestre Quinzinha,  com
valor total de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais),  em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 14 de fevereiro de 2020.
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente
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